
 

Documentos que deverão acompanhar o formulário de candidatura 
 

Considerando as circunstâncias que envolvem a obtenção de alguns documentos atualizados, 

necessários à formalização da candidatura ao Porto Solidário 2020, poder-se-á aceitar a 

obtenção de informação a partir das seguintes alternativas: 

 

• Última declaração de IRS (modelo 3 + anexos) + Nota de Liquidação; 

Perante a impossibilidade de apresentar os documentos solicitados: 
1.º o candidato deve aceder ao Portal das Finanças para obter a informação; 
2.º se não tiver acesso, o candidato pode apresentar o IRS de 2019, ou em último 
caso o de 2018; 
3.º se não tiver acesso ao Portal das Finanças (caso tenha de pedir 2.ª via da senha 
de acesso) e em última instância, declaração sob compromisso de honra, atestando 
o valor auferido. Neste caso, o candidato deve apresentar, no prazo de 60 dias, 
documento oficial que ateste o declarado. 

 

 

 

• Elementos desempregados: extrato de remunerações emitido pela Segurança Social (histórico 

de descontos) + Declaração emitida pela Segurança Social, referindo se aufere alguma prestação 

social; 

Perante a impossibilidade de apresentar os documentos solicitados: 
1.º o candidato deve aceder à SS direta para obter a informação; 
2.º se não tiver acesso à SS Direta, poderemos aceitar print do valor do subsídio 
recebido com indicação do valor. Este documento deve conter o carimbo ou rubrica 
da entidade que submete a candidatura, para atestar a veracidade da informação; 
3.º em última instância, declaração do técnico da instituição de acompanhamento 
ou do candidato, sob compromisso de honra, atestando o valor auferido. Neste 
caso, o candidato deve apresentar, no prazo de 60 dias, documento oficial da SS 
que ateste o declarado. 

 

 

• Beneficiários do RSI: declaração emitida pela Segurança Social com referência do valor auferido 

e respetivo agregado; 

Perante a impossibilidade de apresentar os documentos solicitados: 
1.º o candidato deve aceder à SS direta para obter a informação; 
2.º se não tiver acesso à SS Direta, poderemos aceitar print do valor do RSI com 
indicação do valor recebido e descrição do agregado. Este documento deve conter 
o carimbo ou rubrica da entidade que submete a candidatura, para atestar a 
veracidade da informação; 
3.º em última instância, declaração do técnico da instituição de acompanhamento 
ou do candidato, atestando o valor auferido. Neste caso, o candidato deve 
apresentar, no prazo de 60 dias, documento oficial da SS que ateste o declarado. 

 

 

 

 



 

• Elementos estudantes (> 16 anos): comprovativo de frequência de estabelecimento de ensino; 

Perante a impossibilidade de apresentar os documentos solicitados: 
1.º o candidato deve apresentar o último documento que tem ou declaração sob 
compromisso de honra. 

 

 

• Em caso de menores sob tutela judicial: cópia da sentença de regulação do poder paternal e 

documento comprovativo do valor da pensão auferido ou, na falta deste, declaração sob 

compromisso de honra, do valor auferido; 

Perante a impossibilidade de apresentar os documentos solicitados: 
1.º o candidato deve apresentar o último documento que tem ou declaração sob 
compromisso de honra. 

 

 

• Certidão emitida há menos de um mês, onde conste a inexistência de bens imóveis em nome do 

requerente e dos demais elementos do agregado familiar, domicílio fiscal e respetivas datas de 

inscrição. 

Perante a impossibilidade de apresentar os documentos solicitados: 
1.º o candidato deve aceder ao Portal das Finanças para obter a informação; 
2.º se não tiver acesso, o candidato deve apresentar o último documento que tem; 
3.º se não tiver documento anterior, e em última instância, o candidato por 
apresentar declaração sob compromisso de honra, atestando a inexistência de bens 
imóveis. Neste caso, o candidato deve apresentar, no prazo de 60 dias, documento 
oficial que ateste o declarado. 

 

 

 

• Certidão do registo predial referente ao imóvel de que é proprietário, bem como documento 

comprovativo do valor da prestação mensal do empréstimo bancário  

Em caso de empréstimo bancário, se o candidato estiver a beneficiar de moratória 
no pagamento do empréstimo bancário, deve apresentar, adicionalmente, um 
documento do banco que ateste o deferimento da moratória e até quando. 


